
3º Encontro Estadual com Gestores 

Municipais da Saúde de Municípios Sede 

de CEREST

1º Encontro Estadual com as Diretorias 

Regionais de Saúde em ST

Salvador, 27 e 28 de março de 2014 



Histórico Nacional

1986 – 8ª Conferência Nacional de Saúde
Brasília, março 1986

1986 – 1ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador
Brasília, 1-5 dezembro  1986

1988 – CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Brasília, 5 outubro 1988

1994 – 2ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador
Brasília, 13-16 março  1994

2005 – 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador
Brasília, 9-12 novembro 2005



Histórico  Estadual

1988 - 1ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador
Salvador, 6-8 maio 1988

1988 – CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
Salvador, 5 outubro 1989

1994 – 2ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 
Salvador, 23-25 fev 1994

2005 – 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador
Salvador, 16-17 out 2005



CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
204ª Reunião Ordinária CES/BA, Plenário aprova a convocação da
Conferência - 19 de dezembro de 2013

206ª Reunião Ordinária CES/BA, aprovado Regimento Interno -
25 de fevereiro de 2013

RESOLUÇÃO CES 02/2014
Convoca a 4ª Conferencia Estadual de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora – 25-26jan2014

RESOLUÇÃO CES 05/2014

Aprova Regimento Interno da 4ª CEST BA - 28fev2014



TEMA
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, direito de
todos e todas e dever do estado
OBJETIVO
Propor a efetivação da Política Estadual de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora no SUS
EIXO
Implementação da Política Nacional de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora (PNST) no Estado da
Bahia



SUBEIXOS
I – O Desenvolvimento socioeconômico e seus reflexos na saúde
do trabalhador e da trabalhadora nas regiões de saúde e no
estado da Bahia
II – Fortalecer a participação dos trabalhadores e das
trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas ações de
saúde do trabalhador e da trabalhadora
III – Efetivação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e
da Trabalhadora, considerando os princípios da integralidade e
intersetorialidade nas três esferas de governo
IV – Financiamento da Política Nacional de Saúde do Trabalhador
e da Trabalhadora nos municípios, Estados e União



COMISSÕES

I – Organizadora Estadual (COE)

II - Formulação e Relatoria

III - Comunicação e Mobilização

IV – Executiva

SECRETARIA EXECUTIVA



Comissão Organizadora Estadual (COE)

I - SEGMENTO DE USUÁRIOS

II - SEGMENTO DE TRABALHADORES DA SAÚDE

III - SEGMENTO DE GESTORES E PRESTADORES



ABRANGÊNCIA E CRONOGRAMA

Abrangência estadual, mediante a realização das 
Etapas Macrorregionais e Estadual:

I - Etapa Macrorregional - até 9 de maio de 2014

II - Etapa Estadual – entre 20 e 31 de maio de 2014

III – Etapa Nacional – 10 a 13 de novembro de 2014





Orientação para a Etapa Macrorregional
DELEGADOS

As vagas disponíveis por município obedecerão a 
paridade prevista na Resolução 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) e nos 
parâmetros da População Economicamente Ativa 
(PEA), base de dados 2012, sendo quatro vagas p/ 
DELEGADOS por município para cada 100.000 hab
e 10% do total de vagas p/ CONVIDADOS



Macrorregião Número de Delegados Convidados (10%) Total

Centro Leste 292 29 321

Centro Norte 156 16 172

Extremo Sul 84 8 92

Leste 248 25 273

Nordeste 132 13 145

Norte 108 11 119

Oeste 148 15 163

Sudoeste 296 30 326

Sul 268 27 295
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MACRORREGIÃO REFERÊNCIA MACRORREGIONAL DATA DA CONFERÊNCIA

Centro Leste Feira de Santana 6 e 7 de maio

Centro Norte Jacobina 7 e 8 de maio 

Extremo Sul Teixeira de Freitas 28 e 29 de abril 

Leste Salvador 7 e 8 de maio

Nordeste AAlagoinhas 28 e 29 de abril

Norte Juazeiro 24 e 25 de abril 

Oeste Barreiras 5 e 6 de maio

Sudoeste Vitória da Conquista 8 e 9 de maio

Sul Itabuna 28 e 29 de abril





RECURSOS FINANCEIROS (Regimento Interno)
PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA MACRORREGIONAL

Art. 27 - As despesas com a organização geral para a realização 

das Etapas Macrorregionais poderão ser custeadas pelos Fundos 

Estaduais e/ou Municipais de Saúde, incluindo os recursos 

destinados aos CEREST.

§ 1º - A Sesab arcará com as despesas referentes ao local de 

realização e alimentação de todos os Delegados e convidados.

§ 2º - As despesas com o deslocamento dos participantes 

delegados na Conferência Macrorregional de seu município de 

origem até o município sede do Pólo de Macrorregional serão de 

responsabilidade da respectiva unidade federada.



RECURSOS FINANCEIROS (Regimento Interno)
PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 28 - As despesas com a organização geral para a realização 

da Conferência Estadual caberão à dotação orçamentária 

consignada à Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (Sesab).

§ 1º - A Sesab arcará com as despesas referentes ao 

deslocamento dos Delegados Macrorregionais do município 

pólo da macrorregião até Salvador, hospedagem e 

alimentação de todos os Delegados.

§ 2º - Os municípios se responsabilizarão pelo deslocamento 

dos delegados de seu município de origem até o município 

pólo da macrorregião.



RECURSOS FINANCEIROS (Regimento Interno)

PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA NACIONAL

Art. 29 - As despesas com o deslocamento dos Delegados 

Estaduais de seu município de origem até Brasília será de 

responsabilidade da SESAB.



• Garantir e participar do processo de organização 
das conferências macrorregionais
• Acionar os Conselhos Municipais de Saúde para 
convocar as reuniões/plenárias ampliadas para seleção 
dos participantes/delegados de cada município
• Garantir recursos financeiros, deslocamento dos 
delegados p/ município pólo da macrorregião de saúde
• Participar da conferência macrorregional discutindo 
a Política – PNST e elegendo delegados

Alguns passos estratégicos - dos municípios 
para etapa macrorregional



SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA - PNST

PORTARIA FEDERAL MS/GM Nº 1.823

Institui a Política Nacional de Saúde do Trabalhador 

e da Trabalhadora (PNST)

em 23 de agosto de 2012



FINALIDADE DA PNST 
Definir os princípios, as diretrizes e as estratégias a serem 

observados pelas três esferas de gestão do Sistema Único de 

Saúde (SUS), para o desenvolvimento da atenção integral à 

saúde do trabalhador, com ênfase na vigilância, visando a 

promoção e a proteção da saúde dos trabalhadores e a 

redução da morbimortalidade decorrente dos modelos de 

desenvolvimento e dos processos produtivos



PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA PNST

• Universalidade
• Integralidade 
• Participação da comunidade, dos trabalhadores e 

do controle social
• Descentralização
• Hierarquização
• Equidade
• Precaução



Objetivos da PNST

Objetivos da PNST
I. Fortalecer a Vigilância em ST (VISAT) e a integração com os demais 

componentes da Vigilância em Saúde

II. Promover a saúde e ambientes de trabalho saudáveis

III. Garantir a integralidade na atenção à saúde do trabalhador

IV. Ampliar o entendimento da ST como área transversal; a relação saúde-
trabalho deve ser identificada em todos os pontos e instâncias da rede de 
atenção

V. Incorporar a categoria trabalho como determinante do processo saúde-
doença, incluindo nas análises de situação de saúde

VI. Assegurar a identificação da situação de trabalho dos usuários; que o 
trabalho e seus impactos sejam considerados nas intervenções em saúde

VII.Assegurar a qualidade da atenção à saúde do trabalhador usuário do SUS



ESTRATÉGIAS DA PNST
1. Integração da VISAT com os demais componentes da Vigilância 

em Saúde

2. Análise do perfil produtivo e da situação de saúde dos 
trabalhadores

3. Estruturação da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador no contexto da Rede de Atenção à Saúde

4. Fortalecimento e ampliação da articulação intersetorial

5. Estímulo à participação da comunidade, dos trabalhadores e do 
controle social

6. Desenvolvimento e capacitação de recursos humanos

7. Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas



PARA SABER MAIS ACESSE

SITES ESTADUAL:

www.saude.ba.gov.br/4cestba

http://www.suvisa.ba.gov.br/saude_trabalhador

SITE NACIONAL:

http://conselho.saude.gov.br/web_4cnst/index.html

http://www.suvisa.ba.gov.br/saude_trabalhador
http://conselho.saude.gov.br/web_4cnst/index.html




Muito obrigada!

SECRETARIA EXECUTIVA 4ª CEST

conferencia.stba@saude.ba.gov.br

Tel: (71) 3103-2214

Fax: (71) 3103-2225

mailto:conferencia.stba@saude.ba.gov.br

